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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 24/2022

[bookmark: _Hlk112315500][bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk112315552][bookmark: _Hlk51589399]Ao primeiro dia do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h, os vereadores Diego Hilder Maciel, Flavio Habitzreiter e Jair Locatelli. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Ordinária nº 73/2022 – Cria o Fundo Municipal de Cultura do Município de Três Passos (FMC); Projeto de Lei Ordinária nº 86/2022 - Dispõe sobre o Estacionamento Rotativo pago de veículos automotores estabelecido nas vias públicas do perímetro urbano da cidade de Três Passos; Projeto de Lei Ordinária nº 108/2022 – Autoriza o Poder Executivo proceder na doação de nove áreas de terra aos municípios de Bom Progresso, Esperança do Sul, e Tiradentes do Sul; Projeto de Lei Ordinária nº 111/2022 – Autoriza o Poder Executivo proceder na alteração da Lei Municipal n° 5496/2019, que dispõe sobre a estrutura administrativa e o plano de cargos da Administração Pública Municipal; Projeto de Lei Ordinária nº 112/2022 –  Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até cinco agentes comunitários de saúde. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 73/2022 – O projeto permanece em análise na Comissão, aguardando envio de resposta do ofício encaminhado ao Poder Executivo em 10/06/2022; Projeto de Lei nº 86/2022 – O projeto permanece em análise nesta Comissão, em relação aos pontos que precisam ser alterados/acrescentados, após discussão na audiência pública, com posterior encaminhamento de ofício ao Executivo Municipal. Projeto de Lei nº108/2022– A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator designado, vereador Diego, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 111/2022 – A orientação técnica foi no sentido de que é necessária a dotação orçamentaria e a estimativa do impacto financeiro. O relator designado, vereador Diego, solicitou envio de oficio ao Executivo. Projeto de Lei nº 112/2022 – A orientação técnica sugeriu a alteração da ementa, em atendimento à técnica legislativa, e concluiu pela viabilidade da proposição. O relator designado, vereador Flávio, emitiu parecer favorável, com emenda redacional/moditicativa, e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade os Projetos de Lei nºs 108/22 e 112/22. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente. 
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